
A tributaÃ§Ã£o da atividade pecuÃ¡ria Ã© sempre pior na pessoa
jurÃdica?

Ã? muito comum que o produtor rural pessoa fÃsica questione advogados e contadores sobre as
vantagens tributÃ¡rias de passar a exercer a atividade rural como pessoa jurÃdica. Inicialmente, se pode
pensar que a resposta Ã© simples. PorÃ©m, a atividade rural tem regras muito particulares e sua
tributaÃ§Ã£o tem regramento especÃfico, nÃ£o sÃ³ para fins de declaraÃ§Ã£o do Imposto de Renda,
como tambÃ©m quanto ao cÃ¡lculo do ganho de capital na venda de imÃ³vel rural, por exemplo. E esse
raciocÃnio nÃ£o Ã© somente aplicÃ¡vel quando nos referimos Ã  sucessÃ£o no agro e holding rural,
pois nÃ£o necessariamente essa pessoa jurÃdica vai ter como objeto a participaÃ§Ã£o no capital social
de outras empresas ou o regramento interno de uma determinada famÃlia.Â 

HÃ¡ que se avaliar aspectos culturais, familiares, de governanÃ§a, sucessÃ³rio e protetivo para se criar
uma holding rural. Esses sÃ£o aspectos fundamentais quando da elaboraÃ§Ã£o de um planejamento
patrimonial e sucessÃ³rio, mas neste artigo pretende-se tratar exclusivamente do aspecto tributÃ¡rio de
exercer a atividade rural de criaÃ§Ã£o de gado na pessoa jurÃdica ou na fÃsica, e para essa
avaliaÃ§Ã£o, primeiramente, deve-se mencionar os tributos que incidem sobre a operaÃ§Ã£o e nÃ£o
sobre aqueles da propriedade imobiliÃ¡ria rural em si.
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Primeiramente, Ã© crucial notar quais tributos tÃªm alÃquotas distintas na pecuÃ¡ria e precisam ser
analisados para se responder Ã  pergunta do tÃtulo do artigo. SÃ£o eles: IR (Imposto de Renda), CSLL
(ContribuiÃ§Ã£o Social sobre o Lucro LÃquido), PIS (Programa de IntegraÃ§Ã£o Social), Cofins
(ContribuiÃ§Ã£o para o Financiamento da Seguridade Social), Funrural (Fundo de AssistÃªncia ao
Trabalhador Rural) e a contribuiÃ§Ã£o ao Senar (ServiÃ§o Nacional de Aprendizagem Rural).

HÃ¡, tambÃ©m, formas diversas de tributar a pessoa fÃsica e a pessoa jurÃdica. A ideia Ã© cingir a
anÃ¡lise aos formatos mais comuns e padronizados. Imagina, por exemplo, que quem estÃ¡ obrigado a
tributar pelo lucro real, nÃ£o sÃ³ nÃ£o tem muita margem de escolha, como jÃ¡ passou por essa
anÃ¡lise em algum momento.

Portanto, vamos avaliar a hipÃ³tese da cria e recria de gado. Trata-se de situaÃ§Ã£o isenta de Funrural.
Na pessoa fÃsica, pode-se pagar 5,5% IRPF + 0,2% de Senar, ou seja, um total de 5,7% do faturamento.
JÃ¡ a pessoa jurÃdica, no lucro presumido, tem tributaÃ§Ã£o a 3,08% IRPJ/CSLL + 3,65% PIS/Cofins
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+ 0,25% Senar = 6,98% do faturamento.Â  Ou seja, tributar essa forma de pecuÃ¡ria na pessoa fÃsica
Ã© melhor.

Por outro lado, quando se trata de engorda do gado e venda para frigorÃfico sem tributaÃ§Ã£o de
Funrural, sobre a receita bruta, na pessoa fÃsica hÃ¡ os mesmos 5,7% do faturamento, e na pessoa jurÃ
dica 3,33% do faturamento, porque neste caso, a venda para frigorÃfico Ã© isenta de PIS/Cofins. Na
mesma situaÃ§Ã£o de engorda e venda para frigorÃfico, havendo tributaÃ§Ã£o do Funrural, jÃ¡ que o
gado na venda na etapa final para frigorÃfico nÃ£o estÃ¡ isento deste tributo, na pessoa fÃsica serÃ¡
5,5% IRPF + 1,3% Funrural + 0,2% de Senar, o que alcanÃ§a um total de 7% do faturamento. Na
pessoa jurÃdica, 3,08% IRPJ/CSLL + 1,8% Funrural + 0,25% Senar, ou seja, 5,13% do faturamento.
Nesse sentido, com ou sem incidÃªncia do Funrural, temos situaÃ§Ã£o de atividade pecuÃ¡ria com
menor tributaÃ§Ã£o na pessoa jurÃdica.Â 

A partir dessa anÃ¡lise tributÃ¡ria, Ã© possÃvel concluir que, quando a atividade pecuÃ¡ria Ã© de cria
e recria de gado, a incidÃªncia de tributos Ã© menor na pessoa fÃsica, pois nÃ£o hÃ¡ incidÃªncia de
PIS/Cofins. Contudo, se o produtor rural lida com a engorda e venda para frigorÃfico, a pessoa jurÃdica
trarÃ¡ maior vantagem tributÃ¡ria. E daqui vemos que, diferente de vÃ¡rias outras anÃ¡lises tributÃ¡rias
mais padronizadas (prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, venda de imÃ³veis etc.) nÃ£o hÃ¡ uma resposta Ãºnica
e padronizada. Ã? sempre necessÃ¡ria a anÃ¡lise do tipo de atividade pecuÃ¡ria.

E, como mencionado antes, hÃ¡ diferentes formas de tributaÃ§Ã£o, para alÃ©m dessa anÃ¡lise
comparativa. Isto porque, assim como a definiÃ§Ã£o da tributaÃ§Ã£o da pessoa jurÃdica pelo regime
do lucro real ou presumido (quando hÃ¡ opÃ§Ã£o) depende da ciÃªncia da rentabilidade da
operaÃ§Ã£o, o mesmo ocorre na pessoa fÃsica.

No que tange ao Imposto de Renda, hÃ¡ que se verificar tambÃ©m a lucratividade da atividade rural. O
artigo 4Âº da Lei nÂº 8.023, de 12 de abril de 1990, que altera a legislaÃ§Ã£o do Imposto de Renda
sobre o resultado da atividade rural, dispÃµe que: â??Considera-se resultado da atividade rural a 
diferenÃ§a entre os valores das receitas recebidas e das despesas pagas no ano-baseâ?•. O artigo
seguinte, 5Âº, assim continua: â??A opÃ§Ã£o do contribuinte, pessoa fÃsica, na composiÃ§Ã£o da base 
de cÃ¡lculo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-Ã¡ a vinte por cento da receita 
bruta no ano-baseâ?•.

Diante dessa disposiÃ§Ã£o legal e de uma simulaÃ§Ã£o do resultado do Imposto de Renda a ser pago
comparando-se a margem de lucratividade (1) na pessoa fÃsica cuja apuraÃ§Ã£o se dÃ¡ com livro
caixa, (2) na pessoa fÃsica cuja apuraÃ§Ã£o se dÃ¡ no lucro presumido, (3) na pessoa jurÃdica cujo
regime tributÃ¡rio Ã© o lucro presumido e (4) na pessoa jurÃdica cujo regime tributÃ¡rio Ã© o lucro
real, conclui-se que a tributaÃ§Ã£o do Imposto de Renda Ã© sempre mais vantajosa na pessoa fÃsica,
independentemente da margem de lucratividade. No entanto, a opÃ§Ã£o pelo regime tributÃ¡rio de
livro caixa ou aquele presumido pelo artigo 5Âº da Lei nÂº 8.023 dependerÃ¡ exclusivamente da
margem, pois acima de 20% claramente o legal, pode-se dizer presumido, Ã© melhor.Â 
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Portanto, ao se tentar responder ao tÃtulo deste artigo, percebe-se que Ã© fundamental olhar para o
negÃ³cio do produtor rural. Qual Ã© o objeto da pecuÃ¡ria, afinal? Qual foi a sua receita bruta total? E
as despesas de custeio e investimentos? E o prejuÃzo, teve? O que restou de lucratividade?Â 

Dessa forma, conclui-se que o exercÃcio da atividade de pecuÃ¡ria, seja engorda e venda para frigorÃ
fico ou cria e recria, na pessoa jurÃdica ou na fÃsica, dependerÃ¡ de uma apurada anÃ¡lise.
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